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Ilustríssimo Senhor Pregoeiro  

Câmara Municipal de São Caetano do Sul - SP 

 

 

 

OBJETO:  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL   nº 16/2022. 

   Processo 02412/2022 

 

 

 

ALVARO GUILHERME GROTH - ME,  pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 23.644.525/0001-65, estabelecido em São 

Leopoldo, RS, na Rua Santo Afonso, nº 287, bairro Padre Reus, CEP 

93.020-010, por seu representante legal abaixo assinado, 

tempestivamente, com base  no § 2º, do art. 41, da Lei nº 8666/93, 

vem à presença de   Vossa Senhoria apresentar 

IMPUGNAÇÃO 

nos termos do Edital em referência, que adiante especifica, de 

acordo com os seguintes argumentos de fato e de direito: 

 

PRELIMINARMENTE - OBJETO DO PREGÃO: 

 

O objeto consta do item “2”, subitem “2.1” do edital e tem a seguinte 

dicção: 
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2.1 A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta 

visando a contratação de empresa especializada no segmento de 

tecnologia da informação para a prestação de serviços de 

implantação de Sistema Informatizado para Gerenciamento 

Eletrônico de Processos do Poder Legislativo, em formato digital, 

padrão ICP-Brasil, com interface em plataforma Web, contemplando 

Migração de Sistemas Legados, Treinamento, Suporte Técnico, 

Licença de Uso, Modalidade software como serviço (SaaS), 

Manutenção preventiva, Corretiva e Evolutiva durante a vigência do 

contrato no âmbito da Câmara Municipal de São Caetano do Sul, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência (ANEXO I), 

pelo período de 12 (doze) meses. A solução deverá estar de acordo 

com a LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

 

 

NO MÉRITO – IMPUGNAÇÃO AO ITEM “8” DO EDITAL: 

 

 

O Impugnante é Micro Empresário Individual e tem interesse em 

participar do Pregão Presencial 16/2022,  contudo, de modo a propiciar a ampla 

concorrência,  apresenta impugnação ao item “8.1”,  que possui a seguinte 

redação: 

 

“8- DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

8.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da licitante, com prazo de expedição inferior a 90 (noventa) dias da data deste pregão. 

Poderão participar do processo licitatório empresas em processo de recuperação judicial, 

nos termos e condições estabelecidos nos precedentes do Egrégio Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo (Processos TC-3987.989.15-9 e TC-4033.989.15-3), verificada a 

viabilidade econômico financeira da empresa no que se refere ao bom andamento do plano 

de recuperação deferido.  



 

 
www.votacaoeletronica.inf.br                                                                                Soluções Integradas para Câmaras Municipais 

votei.app                                                                                                                    51  3591-8846 / 9-8604-5065 

comercial@votacaoeletronica.inf.br                                                                                                                                                                  

legislativa@terra.com.br 

8.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

mencionando expressamente, em cada balanço, o número do livro Diário e das folhas em 

que se encontra transcrito e o número de autenticação do livro na Junta Comercial, de 

modo a comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. Será admitida, 

evidentemente, a autenticação eletrônica, caso a escrituração contábil seja eletrônica e 

deste modo transmitida via SPED à Receita e a registro da respectiva Junta Comercial.  

8.2.1. No caso de empresa constituída há menos de ano, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade.  

8.2.2. As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis publicadas 

na Imprensa Oficial, de acordo com a legislação pertinente. 

 8.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, ou 

seja, quando a licitante dispuser de Índice de Liquidez Geral (ILG) e Índice de Liquidez 

Corrente (ILC) 4 igual ou superior a 1,0 (um) inteiro, e Índice de Solvência Geral (ISG) igual 

ou inferior a 1,0 (um) inteiro, cujo resultado será obtido mediante a aplicação da seguinte 

fórmula:  

 

ILG = ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL  

Ativo Circulante + Realizável em longo prazo  

_____________________________________  

Passivo Circulante + Exigível em longo prazo  

ILC = ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE  

Ativo Circulante  

_____________________________________  

Passivo Circulante ISG = ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL  

Passivo Circulante + Exigível em longo prazo 

 _____________________________________  

Ativo Total 
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 8.4 A licitante que apresentar resultado diverso do exigido no item 8.3, para ser 

considerada habilitada no quesito Qualificação Econômico-Financeira, deverá comprovar 

que possui patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação.” 

 

 

 

DA INCONFORMIDADE: 

 

Vejamos o disposto no art. 3º, inciso I da Lei 8.666/93: 

 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 

seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades 

cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer 

outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 

objeto do contrato [...]”  

 

Com efeito, na medida em que o   Edital está a exigir balanço 

patrimonial  como condicionante a qualificação econômico-financeira por parte 
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de Empresários Individuais optantes do SIMPLES NACIONAL,  por certo desborda dos 

limites legais. 

 

Não resta dúvida que o ato de convocação de que se cogita 

consigna cláusula manifestamente comprometedora ou restritiva do caráter 

competitivo que deve presidir toda e qualquer licitação. 

Nesse sentido, a jurisprudência pacificou o entendimento de que: 

 

“Visa à concorrência a fazer com que o maior número de licitantes se 

habilitem, para o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção 

de coisas e serviços mais convenientes aos seus interesses. Em razão 

desse escopo, exigências demasiadas e rigorosismos inconsentâneos 

com a boa exegese da lei devem ser arredados. Não deve haver nos 

trabalhos nenhum rigorosismo e na primeira fase da habilitação deve 

ser de absoluta singeleza o procedimento licitatório”. (TJRGS – RDP 14, 

pág. 240). 

 

Logo, se não há Lei que obrigue as empresas que exploram a 

atividade licitada a possuírem este ou aquele documento, o órgão público não 

poderá exigi-lo. Isto porque, o saudoso mestre Hely Lopes Meirelles já ensinava que: 

“Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo o que a lei 

não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei 

autoriza. A lei para o particular significa ‘pode fazer assim’; para o 

administrador público significa ‘deve fazer assim’.” (MEIRELLES, Hely 

Lopes. Direito administrativo brasileiro. 20. ed. São Paulo: Malheiros, 

1995. p.83). 

 

O Impugnante até tem conhecimento de instruções normativas do 

conselho de contabilidade que vem sendo admitidas como fundamento para 

decisões de impugnações,  contudo, convém dizer que instruções técnicas NÃO 
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SÃO LEI,  e portanto mostra-se ilegal a exigência de apresentação do balanço 

patrimonial às empresas na modalidade de EI e EPP optantes do Simples. 

Conosco a jurisprudência: 

“MANDADO DE SEGURANÇA – Licitação – Modalidade de 

Concorrência – Impetrante que foi inabilitada por não cumprir 

determinação do edital próprio, relativa à apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrativo contábil do último exercício social – 

Ilegalidade – Impetrante que é microempresa optante do “SIMPLES” 

que a teor do disposto na Lei 9.317/96 dispensa a obrigatoriedade de 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrativos contábeis – 

Ordem concedida” (ap. n° 389.181.5/1, São Paulo, rei. DES. ANTÔNIO 

C. MALHEIROS, j. 18.03.2008). 

 

MANDADO DE SEGURANÇA – Licitação – Exigência de apresentação 

de balanço patrimonial para comprovação da qualificação 

econômico-financeira – Microempresa – Escrituração simplificada por 

meio de Livro Diário – Inexigibilidade de apresentação do balanço – 

Sentença concessiva da segurança mantida – Recursos não providos 

– Permitido à microempresa a escrituração por meio de processo 

simplificado, com utilização de Livro Diário, registrado na Junta 

Comercial, torna-se dispensável a apresentação de balanço 

patrimonial, aya confecção traria despesas extraordinárias à 

microempresa, podendo impossibilitar sua participação na licitação 

(Relator(a): Luis Ganzerla, Julgamento: 26/01/2009, Órgão Julgador: 

11ª Câmara de Direito Público Publicação: 26/02/2009). 

 

Veja-se o disposto na Lei de Licitações (8.666/93) em relação a 

habilitação econômico-financeira: 

“Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-

financeira limitar-se-á a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
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atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta;” 

 

Ou seja,  a apresentação do balanço patrimonial é para os casos já 

exigíveis NA FORMA DA LEI,  e  NÃO NA FORMA DE INSTRUÇÃO TÉCNICA DE ORDEM 

DE CLASSE.   

E  essa lei é a Lei de Licitações. 

 

DO PEDIDO: 

 

ISSO POSTO, requer-se seja a presente impugnação julgada 

procedente, para o fim de: 

a) declarar-se nulo o item 8.2, realizando as readequações nos 

mesmo, garantindo o princípio da competitividade; 

b) determinar a retificação e publicação do edital, com as 

readequações para trazê-lo à legalidade, com reabertura dos 

prazos na forma legal; 

 

É o que requer. 

Espera deferimento. 

Cordiais saudações. 

São Leopoldo, 10 de novembro de 2022. 

 

ALVARO GUILHERME GROTH - ME 

 

 
ALVARO GUILHERME 
GROTH:50453491634

Assinado de forma digital por 
ALVARO GUILHERME 
GROTH:50453491634 
Dados: 2022.11.10 15:32:48 -03'00'


